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'I CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

PROJETO DE LEI No 93/2014 

Camara Municipal 
de Itap Vi 

J oiha 

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI NO USO DE SUAS ATRIBuIcOEs 
LEGAIS ABROVA-A SEGUINTE LEI: 

C ... L

God

E Sümula: "Inst 
DO 	MunicIpio de 
 providéncias". 

Autor s.:P.au - .JmId - PV 
Ca 	Silva - PSB 
Inácia Maria Nunes dos Santos - PV 
Erondina Ferreira Godoy - PSD 

itul o Outubro Rosa no 
iP08$4 AFVI 

As Ccmissôs d 
'. Justica a •adocao 

Orzjern Sociol a Fan, Spry. PWIcpj 
0 Finoncos a Orc.:mnto 
L FiscoIizoco • 

- 

r t 

Art. 1° Fica instituldo e incluido no Calendário Oficial de Eventos do 
MunicIpio de Itapevi, o Outubro Rosa. 

Art. 2° Deverá ser comemorado, anualmente, no terceiro sábado do mês 
de outubro e deverá se denominar Dia Municipal do Outubro Rosa. 

Art. 3° " 0 Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
sessenta dias, contados da data de sua publicacao. 

Art. 40  As despesas corn a execuçao desta Lei correrão por conta das 
dotacOes orcamentárias proprias, supmentadas se necessário. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor n,-)(data de s'a publicacao. 

Sala das SessOes Bem-vindo Moreira Nery,\09 de setembro de 2014. 

L q'J 
DR. PAULO OGII9,J ALMEIDA 

"Profes r Pau inho 	V" 

i)GODOI 

Presidente da 	ra 	icipal de Itapevi 

WA 	 ERONDINA FERREI A GODOY 
Prof.a Camila - PSB 	 "Tininha - PSD" 

Vereadora 	 Vereadora 

0 HT. 2014 

(:Y 

- ASSIN,\1URA - 

INACIA M ANUN ES DOS SANTO 
"Inácia - PV" 

Vereadora 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Sen horas Vereadoras. 

Egregia Casa de Leis. 

Câmara Municipal 
de Itapevi 

FojhaN' 

Douto Edil. 

Apresento para apreciaçao e futura aprovacao por Vossas Excelências o 
projeto trazido a baila. 

No Brasil, as taxas de mortalidade por céncer de mama continuam 
elevadas, muito provavelmente porque a doenca e diagnosticada em 
estágios avancados. Na populacao mundial, a sobrevida media apos cinco 
anos é de 61%. Para fazer frente aos indices alarmantes de mortes par 
causa do cancer de mama surgiu o Outubro Rosa, nome do movimento 
internacional que é comemorado em todo o mundo. A cor - rosa - é uma 
alusäo ao cancer de mama, representado pelo Iaco cor-de-rosa, sImbolo da 
luta contra a causa do cancer. 

Temos o compromisso de fazer projetos que busquem melhora a qualidade 
de vida da populacao, sobretudo daquelas que se encontram em situacao 
de vulnerabilidade social. A informacao precisa chegar de forma que todos 
tenham acesso e, para isso, se faz necessârio utilizarmos todos as 
recursos disponiveis. 

Portanto, de forma mui reZeitosa, 	irnos o apoio de todos os pares 
desta cas para aprovacao ste p jeto, p s e através do engajamento de 
todos em prol de urn objetivo, no caso prev e cao do cancer de mama, que 
poderemos ser urn marco na his 'na da preve cao no Municiplo de Itapevi. 

Sala das SessOes Bem-vindolMoreira  Nery, P9 de setembro de 2014. 

DR. PAULO R GI 10 D A EIDA 
"Professo Paul o - V" 

Am  

Presidente 	9i ra Muni aide Itapevi 

AMILA GODOI 0 IL 	 ERONDINA FERR RA GODOY 
Prof.a Camila - PSB" 	 "Tininha - PSD" 

Vereadora 	 Vereadora 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 
"Inácia - PV" 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcarnaraitapevi.sp.gov.br  



C A 

mara Municipal 

de Itapevi 

Folha N 	r i 

CE UT1 I)AO 

Certitico e dou fé que o presente PIlOJETO DL LEI N. S3 /201_±(, 
foi autuado e registrado como processo nñmcro t ? /201 . 

Itapevi, O de cjJJ- cici de 2.01—. 

('ActO. 

C\ .. 

Cajir it6 funcionário 

A Serretiri 

Providenciar a inclusâo, para a leitura do EXPEDIENTE 
da Sessão Ordinária, que se rea!izará no proximo dia 
Jii/iQ_/2O11, após o que, deverá ser encaminhado 
as Comissöes competens. 

Itapevi, Ls?. de 	 ce 2O11. 

/ 

PAULO It G1 	DELME11)A 
4President" 

CL urn I)%O 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, 
foi lido no EXPEDIETL. 
Itapevi, I Jj de,zx.bto de 201. 

i C1udia Maia Costa 
istenle Legislativo I 



Câmara Municipal 
de Itapevi 

Folha N° CA i) 
PROJ[TODE LEI N° 3 201 -q 

Fica designado o Vereador e Membro da Comissão 

e 	Justiça e Redaçäo, Sr. 

para 	ser 

L-" Relator do Presente Projeto de Lei. 

ji1rn\A9A) 

Camila Godoi da Si a 

Presidente 



Camara Municipal] 
de Itapevi 

Foiha NS 

.J UT%I)A 

Junto aos autos: 

1- 	 '- 

2-

3-

4-

5- 

Itapevi, 23 de,2J&cJ'wt47 de 201iL. 

~
audd~ia iMaia Costa 

Assistente Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

MENDA No 01/20145  AO PROJETO DE LEI No 93/2014. 

d  
ca^mara Municipal 

Pela presente e na forma do art. 177 inciso IV, do Regimento Interno desta 

Casa, Proponho Emenda Modificativa ao art. 50  do Projeto de Lei n° 093/2014 que 

passa a ter a seguinte redacào: 

"Art.5° Esta Let entra em vigor na data de sua 
C.M.AML'1\I/L PIE IT \ 

	
publicaçao, produzindo efeitos a partir de 10  de 

PIo'ârio 
	 janeiro de 2015 ". 

" C' 

Sala das SsOes Bemvindo Moreira Nery, 29 de outubro de 2014. 

Pao RoéiftA1meida 
Verea'çlor Prof. Paulinho - PV 

Presidente da'çâmara Mjrf'icipa1 de Itapevi 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (ii) 4141-4472 - www.carnaraitapevi.sp.gov.br  



CAMAR& MUNICIPAL DE ITAPEVI ICâmara Municipail 
- Estado de São Paulo 

- 	J 	de Itapevi 	I 
Foiha N t2 -  czj 

AARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO PROJETO 
DE LEI 93/2014 

Ementa: Institui o Outubro Rosa no 
MunicIpio de Itapevi e dá outras 
providéncias. 

Excelentissimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justiça e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1°., do Regimento Interno desta Casa de Leis, apOs 
analise dos aspectos técnicos alusivo ao Projeto de Lei acima 
referenciado, emite PARECER, conforme razöes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa dos Vereador Paulo 
Rogiério de Almeida, Camila Godoi da Silva, Erondina Ferreira Godoy e 
macia Maria Nunes dos Santos que dispOe sobre inclusão no 
calendário Oficial de Eventos do MunicIpio a Dia Municipal do Outubro 
Rosa. 

E o relatOrio. 

II- VOTO 

A iniciativa e louvável e merece ser aprovada, porque atende 
demanda do Municipio, preocupando-se corn a prevencão do cancer de 
mama das muiheres do municIpio 

Sobre os aspectos atinentes a esta Comissão - 
constitucionalidade, competéncia de iniciativa e demais aspectos 
técnicos -, não se vislumbra quaisquer irregularidades ou ofensa, por 
vicio de inconstitucionalidade, as regras preconizadas na Carta Politica 
de 1988. 

Assim, Nobres Pares, a proposicao deve ser aprovada. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - www.carnaraitapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - Eunicipal 

pevi  - 

III - DECISAO 

Posto isto, a COMISSAO DE J1JSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do projeto, ora 
em exame, podendo ser levado a apreciaçäo do Plenário. 

o parecer, sob crItica. 

Sala das Sessöes "Bemvindo Moreira Nery", 29 de outubro de 2014 

Comissâo de Justiça e Redação 

Sp oi d Si1v 
Presidente 

DS 

Mem 

- 
U 
	

S 
	 tonio 

mbro 
	

Mem 

Rua Arnaldo Sergio Cordejro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
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FunicipaT 
pevi

-O  

c i ULTI 1)AO 

Certifico e dou fé que o presente PROJETO DE LEI, se 
encontra em termos para ser submetido ao 
Plenário. 
Itapevi, 2 dea4JDn.o de 201±S. 

iâ qaudia Maia Costa 
Assist4nte Legistativo I 

A ECRITARIA 

Providenciar a inclusão na ORDEM DO DIA da Sessão 
realizará no próximo dia 

Itapevi, i.. de

/_ _ 

7de 

PAULO UOIEi 	 1)t  
(Pctc/ 



CAmara  
de Itapevi 	I 

LolhaN-__.f_Q_ 

CE IITI I)O 

Certifico e dou fé que: 
1 - o presente Projeto de l--eA °B3 / 1 
foi aprovado conforme ficha de Votação que ora se 
junta aos autos; 
2 - a Emenda N2 00.1 /_I 	ao presente Projeto de 
Lei foi aprovada conforme ficha de Votaçâo Nominal 
que ora se junta aos autos; 
3- foi expedido Autógrafo N2 02 /201±L 
referente 	ao 	Projeto 	de 

i - acAw c, 

Itapevi, 30 deLJ7 	de 2011. 

---' -ssiste r
~l 

islativo I 



CAMA1& MUNICIPAL DE ITAPEVI 

voTAc fAhio - 
L

mara Municipal 
de 

Folha 

Data: 3i4qi A. 
DISCUSSAO:( 	)1a( )2a(S)UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 
PROJETO DE LEI 

No 	 I 
No 	3_/2o 

EMENDAN° 	/ 	AO PROJETO DE LEI N° I 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No / 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No / 
PROJETO DEREs0LuçA0 No I 
MOcAO No I 
REQUERIMENTO No I 

VOTO DOS VEREADORES 
DISC. SIM NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO LII II]  
AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

El ANDERSON CAVANHA X El D El 
ANTONIO CARLOS DE PAULO 

LTh' CAMILA GODOI DA SILVA El LI LI 
CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA LI LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 111 
EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY El El jj El 
INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS III III]  

LI IVONILDO ANDRADE DA HORA LI LI LI 
LI 

JOSE LEMES JORGE LI LII LI 
LI 

JULIO CESAR PORTELA LI LI LI 
LI LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS LI LI LI 
LI PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA [J LI LI LI 
LI ROBERTO BORGES DE MIRANDA 25 LI LI LI 

TOTAL DEVOTOS: 	 - 

Rua Arnaldo Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - SF - CEP. 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



vi  
 de Itapevi :M  

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI E ;u  
j 

VOTAçNA °  
Data: 301J12J.0 

DISCUSSAO:( 	)1a( 	)2a(j)CJNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI NO I 
PROJETO DE LEI NO I 
EMENDAN° 	O.i ?,. OmAO PROJETO DE  LEI  N°  _/2PJ LI 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO / 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO I 
PROJETO DE RESOLUçAO NO I 
MocAo NO  
REQUERIMENTO NO  I 

VOTO DOS VEREADORES 
DISC. j SIM NAO AUSENTE JUSTIF. 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO El El El 
El AKDENIS MOHAMAD KOURANI El El R El 
El ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES El El El 
El ANDERSON CAVANHA El El El 
[I] 

 
ANTONIO CARLOS DE PAULO El El El 
CAM ILA GODOI DA SILVA 

El CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA El El El 
LOPES 

El CLAUDIO DUTRA BARROS El El El 
El 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE X El El El 
El 

ERONDINA FERREIRA GODOY El El [] El 
El 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS El El El 
El 

IVONILDO ANDRADE DA HORA El El El 
LI JOSE LEMES JORGE El El El 
El 

 JULIO CESAR PORTELA El El El 
El 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS El El El 
El 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA El El El 
El 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA El El El 

TOTAL DEVOTOS: 	 - 	21 

ecretá rio 

Rua Arnaldo Cordeiro das Is/eves, 80 - Vila Nova Itapevi - 	- Ll?: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamarailapevi.sp.gov.br  



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

AUTOGRAFO No  062/2014 
Projeto de Lei n o  093/2014 - do Legislativo 

mcle Itapevi VJ,-  

A CMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, usando de 
suas atribuiçoes que lhe são conferidas, Aprova a seguinte 
Lei 

AUTOR: PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA - PV, 
CMILA GODOI DA SILVA - PSB, INACIA MARIA 
NUNES DOS SANTOS - PV E ERONDINA FERREIRA 
GODOY - PSD. 

"INSTITUI 0 OUTUBRO ROSA NO MUNICIPIO DE 
ITAPEVI E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

Art. 10  E'ica instituIdo e incluldo no calendário Oficial 
de Eventos do MunicIpio de Itapevi, o Outubro Rosa. 

Art. 2°  0 Outubro Rosa deverá ser comernorado anualmente no 

terceiro sábado do mês de outubro e deverá ser denominado 

como dia Municipal do Outubro Rosa. 

Art. 30  0 Poder Executivo regularnentará a presente Lei no 
prazo de sessenta dias, contados da data de sua 

pub licaçao. 

Art. 40  As despesas corn a execuçAo da presente Lei 
correrão por cota das dotaçöes orçarnentárias próprias, 

suplementadas se necessário. 

Art. 50  Esta Lei entra vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 10 	neiro de 2015. 

Cãrnara Municipal de Itapevi, 30 Ae outuro de 2014. 

PAULO ROGIR'O DE ALME IDA 

residø'nte 

JUL EO CSAR PORTELA 	 - 
Se tário 

Rua Arnaldo Seigio Cordeiro das Neves, 80 - Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP. 06694-090 

Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



Riara Municipal] 
de Itapevi 

[jia NI,/J 

.J IVFLtDA 

Junto aos autos Mensagem n2  043/2014:- "Veto 
Parcial ao Proj eto de Lei 0 093/2014". 

Itapevi, 2-1 de' 1 'bfz.ode2014. 

arnii- 
t 	

Cl 	Maia Costa 
Assi tente Legislativo I 



cAMARA MUNICIPAL OF !TAPEVI 

A Prefeitura 

EC 	

portodos, todos por 

0itapet4 SRETARIA DE 

PROTOCOLO 

-1  Am P41411va CIeId 
Auxiliar Leg islativo II 

Or fl'unIcioa' 	Ithpevi 
J- 

S I N A I U R A 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
APR OVA DO 

Em Plenárjo 

4 MAR 015 

< 1nte 

CA 

MENSAGEM N0043/2014 	 1maraMUnicii] 
de Itapevi 	I 

Folha NJ5/] 

Itapevi, 26 de novembro de 2014. 

Assunto: Veto Parcial .ao Projeto de Lei N°093/2014 

Autógrafo N°062/2014 

ExcelentIssimo Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos 
termos do Artigo 34, §19  e Artigo 48, inciso V, ambos 
da Lei Orgânica do Municipio de Itapevi, e corn 
fundarnento no parecer da Secretaria Municipal de 
Negócios Internos e Juridicos, pelas razöes abaixo 
declinadas, decidi VETAR PARCIALMENTE o Projeto de Lei 
N 0093/2014, que originou o Autógrafo N°062/2014, 
recaindo o veto apenas sobre os artigos 10  e 30  do 
referido projeto de lei. 

Razöes do Veto 

Através do Projeto de Lei supra 
referido, de autoria dos IlustrIssirnos Vereadores, Sr. 
Paulo Rogiério de Almeida e Sras. Camila Godói da 
Silva, macia Maria Nunes dos Santos, Erondina 
Ferreira Godoy, é pretendido instituir 0 "Outubro 
Rosa" no municipio de Itapevi e dá outras 
providências. 

Prirneiramente, no tocante a iniciativa 
Projeto de Lei, dispOe 

Ne^ncia...  

i Orgânica 

"Art. 13 - Cabe a C 	Municipal 

legislar sobre assunto 	iriteresse 
local, 	observadas 	regras 
constitucionais de compe " 

CAMARA M AL 4 IM P$PI 
vI 	pal: 

ci Ju5tç0 e !edoção 

f" Qrjrn S' cia 	Eco.Serv. Pblicos 

0 Fioç s e O'c m,1tD 

_ Fiscal'zocâo e 	.frole 

I .............. 
;dente 

JoaquimNunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 



A Prefeitura 
imara Municipal 

de Itapevi SECRETARIA DE 
I ItapeV 

por todos, todos por 

GOVERNO I F N _J~ 

Este dispositivo legal está em perfeita 
consonância com o que determina nossa Carta Magna, que 
assim reza: 

"Art. 30 - Compete aos MunicIpios: 

I - legislar sobre assuntos de 
interesse local;" 

Assim, resta claramente evidenciado que 
a lei pode realmente ser de iniciativa da Câmara 
Municipal de Itapevi, por se tratar de assunto de 
interesse local, não havendo, portanto, vIcio de 
iniciativa "in casu". 

Contudo, em que pese a louvável 
intenção dos nobres Vereadores ao proporern o Proj eto 
de Lei em cornento, insta salientar que o mesmo não 
pode ser sancionado da forma como foi proposto, 
devendo ser parcialmente vetado, senäo vejamos: 

A Lei ora proposta, além de instituir a 
referida data comemorativa, determina: 

"Art. 10 
- Fica instituido e incluido 

no Calendário Oficial de Even tos do 
Municipio de Itapevi o Outubro Rosa. 

Art. 30 - 0 Poder Executivo 
regulamentará a presente Lei no prazo 
de sessenta dias, contados da data de 
sua publicacão." 

Caso o presente Autógrafo seja 
integralmente sancionado, esta Administracão Püblica 
terá que arcar com gastos imprevistos no orçamento 
municipal, corn a eventual realização de eventos e 
atividades referentes a data criada. Também haverá 
gastos corn a divulgação dos cit do 	eventos e 
atividades. 

Assim, o autógrafo em e tu o, ao criar 
despesas ao Poder Executivo, acaip or invadir 
competência privativa do Chefe deste P er. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7609 



SECRETARIA DE 
GOVERNO 

por todos, todos por 	

Cârnara Municipal Itapevi kCø 	
FoIhaN 	 / 

Dessa forma, após análise do controle 
de competência, temos que o referido autógrafo teria 
de ser originado pelo Poder Executivo, como bern 
assevera a Lei Orgânica de Itapevi: 

"Art. 48 - Compete privativamente ao 
Prefei to: 

XIV - administrar os bens e as rendas 
municipais, e promover 0 lan çamento a 
fiscalização e a arrecadacão de 
tributos;" 

Assim, ao dispor sobre geracão de 
despesas püblicas, a Lei ora pretendida versa sobre 
rnatéria privativa do Poder Executivo, havendo, 
portanto, flagrante vIcio de iniciativa no Autógrafo 
em comento. 

Como se nao bastasse o que reza a Lei 
Major do MunicIpio, também a Constituição do Estado de 
São Paulo, determina que: 

"Artigo 25 - Nenhuzn projeto de lei que 
implique a criação ou o aumento de 
despesa piiblica sera' sancionado sem que 
dele conste a indicação dos recursos 
disponIveis, próprios para atender aos 
novos encargos" 

Assim, tanto a Lei Orgãnica de Itapevi 
quanto a Constituição Bandeirante, determinarn que 
compete exclusivamente ao Chefe do Poder Executivo - a 
quem cabe avaliar a possibilidade, a conveniência e 
oportunidade no planejamento e na adrninistração - a 
iniciativa de Leis que disponham sobP

art. 

umento de 
despesas püblicas. 

Insta 	salientar 	que autonornia 
legislativa municipal deve observar t s regras 
contidas na Constituição Estadual quna Carta 
Magna Federal, conforme disposto no 	144 da 
Constituição do Estado de São Paulo. 

Rua Joaquim Nunes, 65 - Centro - CEP 06653-080 - Telefone: (11) 4143-7600 



A Prefeitura 
por todos, todos por 

SKRETARIA DE 
GOVERW I  Itapevi U   Ma Municjj

lta

J 

Deste modo, não cabe ao Poder 
Legislativo atuar sobre assuntos da esfera de 
competência privativa do Executivo, em respeito ao 
princIpio da independência e separacão dos Poderes 
(art. 2° da Constituição Federal e art. 5° da 
Constituiçào Estadual), bern como o art. 25 (acima 
transcrito), plenamente aplicáveis aos MunicIpios por 
imposição do art. 144, ambos da Constituição do 
Estado. 

Sobre a iniciativa legislativa do Poder 
Executivo, leciona o emérito Professor Hely Lopes 
Meirelles: 

"Leis de iniciativa exciusiva do 
Prefeito são aquelas que so a ele cabe 
o envio de projeto a Câmara. Nessa 
categoria estâo as que disponham sobre 
matéria Linanceira, criem cargos, 
fun cöes ou empregos, fixem ou aumentem 
vencimentos ou vantagens de servidores 
ou disponham sobre seu regime 
funcional, criem ou aumentem despesa, 
ou reduzam a receita municipal." 
(Direito 	Municipal 	Brasileiro, 
Malheiros, SãO Paulo, iia edição, 
grifos nossos) 

Transferindo 	o 	tema 	ao 	Poder 
Judiciário, vemos que também o entendimento de nossos 
Tribunais é manso e pacIfico neste sentido. Em que 
pese as incontáveis decisöes análogas, cabe trazermos 
I baila urn julgado, apenas a tItulo exemplificativo: 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade - 
Lei n°  4.533, do MunicIpio de Suzano - 
Projeto de autoria de vereador - Veto 
pelo Prefeito - Derrubada do veto pela 
Câmara - Criacao da campanha "Suzano, 
uma Cidade mais segura" - VIcio de 
iniciativa. A lei criada por in u i a 
do Poder Legislativo, em matéri d 
competência 	exclusiva 	do 	ode 
executivo e que estabelece •d pes 
ptthlica sem apon tar os re rso 
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puiblicos indispensáveis para a sua 
execução, evidencia vIcio de iniciativa 
caracterizador 	 de 	 sua 
inconsti tucionalidade. 	 Açâo 
procedente." 	(TJSP, 	A )I 	0057501- 
92.2012.8.26.0000, 	Rel 
	

Des. 	Itamar 
Gaino, juig. 17/04/13) 

Urna vez que o evento não constava no 
Calendário Oficial do MunicIpio, não existe dotação 
orçamentária para sua realização, ressaltando ainda 
que, para a reaiização de estudo de impacto 
orçamentário financeiro, seria necessária estimativa 
da despesa a ser gerada, o que não foi feito no 
presente caso. 

Repise-se que tais despesas não foram 
consideradas quando realizados os cáicuios para o 
estudo da adequação orçamentária e financeira corn a 
lei orçamentária anual e compatibilidade corn o piano 
plurianual e corn a lei de diretrizes orçamentárias, 
conforme exige a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Toda geração de despesa deve obedecer 
requisitos iegais que prezam peia responsabilidade na 
gestão fiscal e que tern corno objetivo garantir o 
equilIbrio das contas püblicas, rnediante o curnprirnento 
de metas de resultados entre receitas e despesas e a 
obediência a iirnites e condiçöes. 

Porém, não ha no orçarnento vigente 
dotaçao própria para abarcar as despesas decorrentes 
da apiicacão da Lei ora pretendida, tampouco foi 
especificado no projeto a estimativa da despesa a ser 
gerada ou as fontes de custeio para supri-las, •devendo 
ser vetado, por tal rnotivo, o artigo 10  do Autógrafo 
no 062/2014. 

Por derradeiro, o artigo 30  do 
Autógrafo em comento determina que o Poder Executivo 
deverá regulamentar a Lei a ser prornuigada, no prazo 
de 60 dias. 

Contudo, corn o veto ao artigo 1°, nã 
ha matéria a ser regularnentada no presente 	xt 
legal, motivo pelo qual tambérn o artigo 3° dev se 
vetado. 
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Porérn, não ha no orçamento vigenb 
dotaçao própria para abarcar as despesas decorrentes 
da aplicação da Lei ora pretendida, tampouco foi 
especificado no projeto a estirnativa da despesa a ser 
gerada ou as fontes de custeio para supri-las, devendo 
ser vetados, por tal motivo, os artigos 1° e 3° do 
Autógrafo N°062/2014. 

Assirn sendo, corn fundamento nas razôes 
supra declinadas, o Projeto de Lei N1093/2014, de 
autoria dos IlustrIssimos Vereadores, Sr. Paulo 
Rogiério de Almeida e Sras. Camila Godói da Silva, 
macia Maria Nunes dos Santos, Erondina Ferreira 
Godoy, que originou o Autógrafo N°062/2014, fica 
VETADO PARCIALMENTE, ou seja, apenas os artigos 1°  e 
3° do referido projeto de lei. 

Sem mais, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideracão. 

JA 	 ILVA 
PREFEITO 

AO EXMO. SR. 
DR. PAULO ROGIRIO DE ALMEIDA 
DD. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
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Certifico e dou fé que o presente Veto, foi lido no 
IXPE1)11TE da Sessâo Ordinária do dia 
02/12/2014. 

Itapevi, 172 deGkgQp  

Assist nte Legislativo 



CArnara  
de Itapevi 

Folha N' 

LL  CERTIDAO 

Certifico e dou fé que o Veto Parcial ao presente de Projeto de Lei, constou na Ordem 
do Dia das SessOes Ordinárias dos dias 24/02, 03, 10 e 17/03 e não foi deliberado por 
falta de quorum na Ordem do Dia. 

Itapevi, 17 de marco de 2015. 

aril'audih Maia Costa 
tente Le1is1ativo I 
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A SECRETARIA 

Providenciar a inclusâo na Ordem do Dia da Sessão Ordinária, que 
se realizará no próximo dia 24/03/2015. 

Itapevi. 1- deyv.JL 	de 2015 

Julio Céar Portela 
'. Presidente 
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTIA E REDAcA0 AO VETO 
PARCIAL AO PROJETO DE LEI 093/2014 

Ementa: "Institui o Outubro Rosa no 
Municipio de Itapevi e dá outras 
providências." 

ExcelentIssimo Senhor Presidente: 

A Comissão de Justica e Redacao, em cumprimento ao disposto 
no artigo 59, § 1° e seguintes, do Regimento Interno desta Casa de 
Leis, apOs anãlise dos aspectos técnicos alusivos ao Projeto de Lei 
acima referenciado, emite PARECER FAVORAVEL A MANUTENAO 
DO VETO, conforme razoes a seguir: 

I - RELATORIO 

Trata-se de Veto Parcial ao Projeto de Lei 093/2014, que assim 
dispöe: "Institui o Outubro Rosa no MunicIpio de Itapevi e dã outras 
providéncias". 

0 Projeto de Lei em questao originou o AutOgrafo 062/2014, o 
qual foi vetado Parcialmente pelo Poder Executivo, recaindo o veto 
sobre os arts. 10  e 3°, sob a alegacao de ofensa a Legislacao Federal. 

E o relatório. 

II- VOTO 

Não ha o que se discutir quanto ao objetivo da propositura, a 
qual deve ser considerada louvável, tendo em vista que pretende 
mobilizar a populaçao para prevencao do cancer de mama. 

Cabe ressaltar, no entanto, que apOs análise dos autos restou 
demonstrada a fundamentacao das razöes do veto parcial. 

Assim, Nobres Pares, o Veto Parcial deve ser mantido. 

Parecer Veto Parcial ao PL 93/14 
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III - DECISAO 	

E 

Posto isto, a COMISSAO DE JUSTIA E REDAcAO desta Casa, 
opina pela LEGALIDADE do VETO P4RCL4L, ojaem exame. 

o parecer, sob crItica. 

Sala das Sessöes "Bemvindo 
	Nerv7/, 23 ce fevereiro de 2015 

Aj 

deirLvan at A 
Membro 

Luciano de Oliveira Farias 
Membro 

Paulo Riério  dé Almeida 
Mem o 

' - V 
Eduardo Sanches Casagrande 

Relator 

Parecer Veto Parcial ao PL 93/14 	 Página 2/2 
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CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 	J de Itapevi 
Folha N' 

- Estado de Säo Paulo 
- 

voTAcAo NOMINAL 

Data:c1)1 

DISCUSSAO:( )1a.( )21(UNICA 

VETO AO PROJETO DE LEI 	 No 	 /_____ 

PROJETO DELEI No / 
EMENDA No 	I 	 AO PROJETO DE LEI No  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No / 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No / 

PROJETO DE RESOLUQAO No / 

MOçAO No / 

REQUERIMENTO No I 

DISC. 

LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 
LI 

ADRIANO CAMARGO ANTONIO 

AKDENIS MOHAMAD KOURANI 

ALEXANDRE DOS SANTOS RODRIGUES 

ANDERSON CAVANHA 

ANTONIO CARLOS DE PAULO 

CAMILA GODOI DA SILVA 

CLAUDIO ANDRE CARVALHO ALMEIDA 
LOPES 
CLAUDIO DUTRA BARROS 

EDUARDO SANCHES CASAGRANDE 

ERONDINA FERREIRA GODOY 

INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 

IVONILDO ANDRADE DA HORA 

JOSE LEMES JORGE 

JULIO CESAR PORTELA 

LUCIANO DE OLIVEIRA FARIAS 

PAULO ROGIERIO DE ALMEIDA 

ROBERTO BORGES DE MIRANDA 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

[ LI LI LI 
LI LI LI 

LI LI LI 
LI LI LI 

VOTO DOS VEREADORES 
SIM 	NAO AUSENTE JUSTIF. 

CC),, ~- Ceo-/Z- 

TOTAL DE VOTOS: 

j.Jretário 
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Certifico e dou fé: 

1-o Veto Total contido na Mensagem 04-3/2014, levado a efeito na Sessão 
Ordinária do dia 24/03/15. foi MANTIDO, conforme ficha de Votaçào 
Nominal que ora se junta aos autos: 

2-foi expedido OIIcio 079/2015 ao Executivo Municipal. 

Itapevi. 24 de marco de 2015. 

\'Iar a C1adi Maia Costa 
4'; 	nte ,i1cgis1ativo I 



ICa^mara Municipal 
de I taRVI 

Folha W. 

JUNTADA 

Junto aos autos a Lei 2.3 10. de 3 1 de marco de 2015. 

Itapevi. 31 de marco de 2015. 

1aa1aia Costa 
ssistente Legislativo I 



CAMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 	 Cmara Municipal 

de Itapevi 
FFoIh 

Secretaria 
Oficia n° 079/2015 
Assunto-Mensagem 43/2014 - Veto Parcial ao Projeto de Lei n'093/2014 
- Autógrafo no 062/2014. 

Itapevi, 24 de marco de 2015. 

ExcelentIssimo Senhor Prefeito: 

Pelo presente, informo a Vossa Excelência que o Veto 

Parcial contido na Mensagem supra, referente ao autógrafo no 062/2014, 

submetido a apreciacão do Plenário em Sessão Ordinária levada a efeito 

di- W)T MANTIDO. 

Certo do pronto atendinnt 'e costumeira atenção 

aproveito a oportunidade para renovar meus protestos da mais alta 

estima e distinta consideracão. 

Atenciosamente, 

CESAR PORTELA 

te 

Ao 
Exmo. Sr. 
JACI TADEU DA SILVA 
DD. Prefeito Municipal de Itapevi 
Nesta 

Secretaria de Governo 
P 	Municipal de Itapevi 

RECEBIDO 
Q3/ c3Ij 

Funclonário SG 
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LEI NO 2.310, DE 31 DE MARO DE 2015. 

(PROJETO DE LEI DE AUTORIA DOS 
VEREADORES, SR. PAULO ROGIERIO DE 
ALMEIDA - PV, CAMILA GODOI DA SILVA 
- PSB, INACIA MARIA NUNES DOS SANTOS 
- PV E ERONDINA FERREIRA GODOY - 
PSD) 

(INSTITUI 0 OUTUBRO ROSA NO 
MtJNICIPIO DE ITAPEVI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.) 

JACI TADEU DA SILVA, Prefeito do 
MunicIpio de Itapevi/SP, no uso das 
atribuicöes que lhe são conferidas 
por Lei, 

FAZ SABER - que a CAMARA MUNICIPAL 
DE ITAPEVI aprovou e ele sarciona C 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - (VETADO) 

Art. 20  - 0 Outubro Rosa deverá ser 
comemorado anualmente no terceiro sábado do més de 
outubro e deverá ser denominado como dia Municipal do 
Outubro Rosa. 

Art. 3° - (VETADO) 

Art. 4° - As despesas corn a execuçãc 
da presence Lei correrão por conta das verbas 
orçamentàrias próprias, suplementadas se necessáiio. 

Art. 51  - 	Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, ficand rjevogadas as disposiçOes 
em contrário. 	 / 	) 

/ ( 
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APrefeitura 	 rcamaraMunicipJ 

	

por todos, todos por 	 I 	de Itapevi 

Itapevi 
preeitura do viuflicipio de Itapevi, 31 de mar-go de 2015. 

JACI TADEU 
PREFEITO 

Publicado, no Diário Oficial do MunicIpio de Itapevi, 
afixado no lugar de costume e registrado em livro própr-io, 
na Prefeitura do Municipio de Itapevi, aos 31 demarço de 
2015. 	 7 
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